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Aviso n.'13/2019

Medidq 2 - Serviços de oconselhomenlo e serviços de geslõo ogrícolo e
de substiluiçõo nos exploroções ogrícolos

Submedido2.2 - Apoio à crioçõo de serviços de geslõo ogrícolo, de
substituiçõo ogrícolo e de oconselhomento ogrícolo. bem como de

serviços de oconselhomenlo floreslql

Porlorio n." 497 /2018, de 29 de novembro

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
pedìdos de opoio oo investimento ò Medido 2 - Serviços de oconselhqmenÌo e
serviços de gestõo ogrícolo e de substituiçõo nos exploroções ogrícolos,
submedìda2.2- Apoio o crioçÕo de serviços de gestÕo ogrícolo, de subsÌituiçÕo
ogrícolo e de oconselhomento ogrícolo, bem como de serviços de
oconselhomento floresïol, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o
RegiÕo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 2.2 viso opoior os entidodes no crioçÕo de serviços de
oconselhomento nos diferenies Óreos temotÌcos, promovendo o oferlo destes
serviços e ossim conlribuindo poro o melhorio do gestÕo sustentóvel e o
desempenho económico e ombientol dos exploroçÕes ogrícolos, florestois e
dos PME que operom nos zonos rurois.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Autónomo do Modeiro

3. Nqlurezo dos beneficiórios

As condidofuros podem ser opresentodos por entidodes ou empresos dos
setores público, qssociotivo ou privodo, com ou sem fins lucrotivos, que
ossumom o responsobilidode de promover o prestoçõo de serviços de
oconselhomento ogrícolo, florestol e/ou empresoriol, e que reúnom os

condições estobelecidos poro serem reconhecidos pelos entidodes
compeientes.
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4. Destinqlórios

Os destinoïorios dos serviços de oconselhomento sÕo os ogricullores e os jovens

ogricultores, que, respetivomente, sejom titulores ou se instqlem pelo primeiro

vez numo exploroçõo ogrícolo registodo no Sistemo de ldentificoçÕo Porcelor
(iSlP), os detentores de zonos florestois, outros gestores de terros e os PME

situodos em zonos rurois.

5. Prestoçõo de Serviços

Os procedimentos o odotor no prestoçõo de serviços de oconselhomento
encontrom-se descriïos no ortigo 7 .o do Portorio suprocitodo.

ó. Áreos temóticos do qconselhomento

O oconselhomento ogrícolo, florestol ou empresoriol deve respeitor os óreos
temoticos de oconselhomenio discrimÌnodos no ortigo 8.o do Portorio

suprocitodo.

7. Dotoçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol poro o presente oviso é de 122.500,00€ de contribuiçÕo
FEADER.

8. Critérios de elegibilidode

Os condidoïos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ló.o e l7.o do Portorio suprocitodo.

9. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

A elegibilidode dos despesos encontro-se explonodo no ortigo l8.o do Portorio

suprocitodo.

10. Formo, nívele volor do opoio

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subvençÕo nÕo reembolsóvel, sendo
que o nível e o volor do opoio estipulodos poro o submedido 2.2 encontrom-se
descritos no ortigo 26.o e no Anexo ll do Portorio suprocitqdo.

ll. Criláios de seleçõo

As condidoturqs devidomenie submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos respetivomenie nos

ortigos I ó.o e I Z.o do Portqrio suprocitodo sÕo sujeitos ò oplicoçõo dos critérios

de seleçõo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol
iguol ou superior o 50 pontos.
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Tobelq de clossificocõo do mérilo dos operoções do Submedido 2.2:

Escolo de volores: O o lO0

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50
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Abrangência Territorial do Aconselhamento

Todos os concelhos do regiÕo 30

N.o concelhos [8-.l0] 25

N.o concelhos [4-Z] 20

N.o concelhos [2-3] t5

N.o concelhos [0-1] 0

Ãreas temáticas do Á,conselhamento

Áreos obrigotórios e complementores no ômbito do
oconselhomento ogrícolo, florestol ou empresoriol (disposições
do n.o4 do ortigo 15.")

30

Apenos óreos obrigoiórios 20

Apenos óreos complementores 0

Setor de atividade do Aconselhamento

Misio (ogrícolo, florestol e PME) 30

Exclusivo mente o grícolo 20

Exclusivomente florestol ou PME l0

Ouiros setores 0

Experiência da entidade

EnÌidode presto serviços de oconselhomento hó mois de 3
onos

l0

Entidode presto serviços de oconselhomento entre ì e 3 onos
(inclusive)
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Entidode presto serviços de oconselhomento hó menos de I

ono
0

Poro efeiÌos de seleçÕo considerom-se os pedidos de opoio que obienhom umo
pontuoçÕo finol iguolou superior o 50 ponlos.

. Fotores de desempote

I - PontuoçÕo no critério "Áreos ïemóiicos"

2 - Ordem decrescente no número de concelhos obrongidos pelo PA.

12.Prozo de opresenloçõo dos cqndidoturos

A submissÕo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio I de obril e os ló:30
do dio 3l de moio de 2019.

13. Formo de opresenloçõo dos condidoluros

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçõo de formulorio
próprio junto do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicqdos nos respetivos instruçÕes.

Funchol, 2? de morço de 2019
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